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ILUSTRÍSSIMO (A) SENHOR (A) PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE - 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. 

 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2021 
 
 
 

FLORIANENSE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP, já qualificada no 

processo licitatório em epígrafe, comparece a presença do ilustre Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação do Município de Venda Nova do Imigrante – ES, para nos termos do 

inciso XVIII do art. 4º da Lei Federal nº 10.520/02, apresentar a presente     

 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 
 

Em face da decisão prolatada por esta Comissão de Licitações que 

habilitou a empresa licitante SA GESTÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI, o que o faz 

pelos fatos e fundamentos que a seguir passa a expor; 

 

1 – PRELIMINARMENTE. 

 

Informa que o presente Recurso Administrativo é proposto 

tempestivamente, dentro do prazo legal estabelecido pela legislação que rege as licitações. 

Outrossim, o presente Recurso Administrativo se encontra dentro do prazo legal para 

apresentação da mesma. 

 

2 – SÍNTESE DOS FATOS. 

 

A presente empresa FLORIANENSE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP, 

foi participante do Processo Licitatório n.º 7884, Pregão Eletrônico n.º 053/2021, realizado pelo 

Município de Venda Nova do Imigrante/ES em 12/01/2022, cujo objeto da contratação era: 
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“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE LOCAÇÃO DE CAIXA ESTACIONÁRIA E TRANSPORTE DE 

RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS (RSU), IDENTIFICADOS COMO 

CLASSE II, DA ÁREA DE TRANSBORDO DO MUNICÍPIO DE VENDA 

NOVA DO IMIGRANTE – ES LOCALIZADO NA GARAGEM DA 

PREFEITURA NO BAIRRO VILA SÃO MIGUEL, ATÉ O ATERRO 

SANITÁRIO CONTRATADO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL LOCALIZADO NA RUA GELSON GAVA, S/N.º, BAIRRO 

MORRO GRANDE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES, CONFORME 

CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 

NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS” 

 

No referenciado certame foi adotado o critério de julgamento da proposta o 

menor preço por lote, contendo 2 itens, vejamos: 

 

LOTE 1   

Item 1 – Locação de caixas estacionárias do tipo roll-on roll-off, 

com capacidade mínima de 30M³. 

Item 2 – Transporte de resíduos sólidos urbanos Classe II – em 

veículo apropriado e devidamente licenciado. 

 

A presente recusante participou na fase de lances do lote 01, sendo classificada 

em 2º lugar, após a desclassificação da empresa Eco Vila Soluções Ambientais Eireli. 

 

Superadas as etapas de credenciamento, apresentação de lances e 

habilitação das licitantes, foi declarada vencedora do lote a empresa SA GESTÃO DE SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS EIRELI, conforme consta em Ata Parcial emitida pelo sistema do Portal de 

Compras Públicas. 

A empresa ECO VILA SOLUÇÕES AMBIENTAIS EIRELI foi desclassificada por 

“apresentar certificado de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS fora do prazo de validade ” e por descumprir o item 17.1 I do edital, a empresa perdeu o 

direito de usufruir dos benefícios previsto na Lei N.º 123/2006.  
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 Ocorre que, a empresa declarada vencedora deixou de cumprir relevante 

exigência editalícia, constantes nos termos deste edital em especial ao item 8.6 c) e d) onde o 

mesmo não apresentou os anexos exigidos, sendo que o único anexo “Não desclassificatório” era 

apenas o exigido no item 16.4.5 c). 

Quando uma licitante deixa de apresentar toda a documentação exigida no 
preambulo do edital e passa a apresentar de forma parcial, ou seja, incompleta, não é apenas um 
vício formal. 

 

TJ-PR - Apelação Cível AC 818882 PR Apelação Cível 0081888-2 (TJ-PR) 

Data de publicação: 13/11/2000 

Ementa: APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA - LICITAÇÃO – FALTA 
DE DOCUMENTO EXIGIDO PELO EDITAL - INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO - SENTENÇA 
MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO - DECISÃO UNÂNIME. - O edital tem caráter vinculatório entre as 
partes licitantes, devendo ser cumprido na íntegra, sob pena de desclassificação. 
 

A lei é bastante clara sobre a desclassificação de propostas e documentos que 
estiverem em desacordo com o edital, estaríamos ferindo regras do edital sem contar no prejuízo 
para os demais licitantes. (princípio da vinculação ao instrumento convocatório). 

Perante a Lei, entendemos tratar-se de documentos importantes que 
necessariamente deveriam ser apresentados, caso contrário não seriam exigidos na licitação. A 
ausência de algum documento exigido no edital enseja a emanação do ato administrativo de 
inabilitação do concorrente, tendo respaldo no artigo 41 da Lei nº 8.666/93 e princípios da 
vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo, isonomia e indisponibilidade do 
interesse público. Se uma licitante não demonstrou, da forma prevista no Edital de convocação, 
o cumprimento dos requisitos, não tem direito líquido e certo a ser habilitada no certame. 
Seguindo assim o atendimento das regras que nortearam todo o procedimento licitatório. 

 

3 – DA CONCLUSÃO 

 

A situação aqui descrita, configura grave ofensa as condições editalícias, motivo 

pelo qual deve a Comissão de Licitação, na pessoa de seu Presidente, proceder a desclassificação 

da empresa SA GESTÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI. 

 

4 – CONCLUSÃO. 

 

Conforme exposto acima, restou demonstrado que a empresa SA GESTÃO DE 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI, deixou de cumprir as condições exigida no item 8.6 c) e d) 

anexo I e II do edital.  
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Tal atitude adotada pela empresa SA GESTÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 

EIRELI, ofende os princípios licitatórios insculpidos no art. 3º da Lei de Licitações.     

 

5 – DOS REQUERIMENTOS. 

 

Outrossim, pelo exposto acima, a FLORIANENSE COMÉRCIO E SERVIÇOS 

LTDA – EPP, requer por intermédio da presente razão a REVISÃO DA 

CLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA SA GESTÃO DE SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS EIRELI do procedimento de Pregão Eletrônico nº 

053/2021.  

 

Nestes Termos, 

Pede e espera Deferimento. 

 

Marechal Floriano/ES, 18 de janeiro de 2022. 

 

 

FLORIANENSE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – EPP  
CNPJ Nº 09.134.777/0001-13 

CLÁUDIO SIMON 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
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ANEXO: 
 
I – Contrato Social e documento de identificação do Sócio administrador da empresa 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I 
 

Contrato Social e documento de 
identificação do Sócio-administrador da 

empresa 
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